
CÂMARA DE BODOQUENA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Lei n°  385/2002, de 18 de Setembro de 2002
  
 

ORDINÁRIA MUNICIPAL N° 385 DE 02 DE SETEMBRO 2002
AUTORIZA AO MUNICÍPIO DE BODOQUENA - MS A FAZER A COMPOSIÇÃO
AMIGÁVEL, E CONSEQUENTEMENTE, RECEBER EM DAÇÃO EM PAGAMENTO
NOS AUTOS Nº 015.92.000079-1,
IMÓVEL DE PROPRIEDADE DE JESUS BANDEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
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Rio Verde de Mato Grosso -MS, 18 de Setembro de 2002
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